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             O Congresso Nacional decreta: 
 

   

Art. 1º- Os estabelecimentos de ensino da rede pública federal e da rede privada 

ficam obrigados a disponibilizar, cadeiras adaptadas para alunos portadores de 

deficiência física ou mobilidade reduzida. 

 

Parágrafo único: Os estabelecimentos que se enquadram nesta obrigatoriedade são 

os de ensino fundamental, médio, superior, e também os cursos de extensão.  

 

Art. 2º- As cadeiras adaptadas deverão se adequar aos padrões e normas da 

Associação Brasileira de Normas Técnicas (ABNT) e do Instituto Nacional de 

Metrologia (INMETRO). 

Art. 3º- O Ministério da Educação deverá fiscalizar a aplicação desta lei.  

Art. 4º- Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.  

Brasília, DF, 24 de maio de 2011  

Deputado Federal Walney Rocha 

PTB/RJ 

JUSTIFICAÇÃO 

Segundo a Declaração dos Direitos das Pessoas Deficientes – Resolução 

30/84 aprovada pela Assembléia Geral da Organização das Nações Unidas em 

09/12/75 “8 - As pessoas deficientes têm direito de ter suas necessidades especiais 

levadas em consideração em todos os estágios de planejamento econômico e social.”  

Entende-se que, como preconiza a supracitada Declaração, as 

necessidades dos portadores de deficiência devem ser atendidas para que os mesmos 
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venham a ter uma vida econômica e social adequadas às suas limitações sem que 

com isso fique prejudicado o desenvolvimento dos mesmos. 

Segundo, o art. 208, inciso III Constituição Federal de 1988, é dever do 

Estado o “atendimento educacional especializado aos portadores de deficiência, 

preferencialmente na rede regular de ensino”. A Lei de Diretrizes e Bases da 

Educação Nacional, indo ao encontro da Constituição Federal, apresenta no seu art. 

4, inciso III “atendimento educacional especializado gratuito aos educandos com 

necessidades especiais, preferencialmente na rede regular de ensino”, devendo os 

sistemas assegurar-lhes “currículos, métodos, técnicas, recursos educativos e 

organização específicos para atender às suas necessidades” (art. 59, inciso I).  

A Resolução CNE/CEB nº 2, de 11 de setembro de 2001, que instituiu as 

Diretrizes Nacionais para a Educação Especial na Educação Básica, no seu art. 2° 

determina a obrigatoriedade dos sistemas de ensino quanto à matrícula de todos os 

alunos, cabendo às escolas se organizarem para o atendimento aos educandos com 

necessidades educacionais especiais, assegurando as condições necessárias para uma 

educação de qualidade para todos.  

As referidas leis nos leva à conclusão que a inclusão dos alunos com 

deficiências deve levar em consideração as deficiências no sentido de atender a 

cada aluno deficiente, de maneira adequada tornando a inclusão uma política 

educacional séria e comprometida com a qualidade do processo 

ensino/aprendizagem para os educandos deficientes. 

Esta proposta de Projeto de Lei é um esforço para que as instituições 

escolares em âmbito nacional possam melhorar o atendimento aos educandos com 

deficiências, levando em consideração a ergonomia destes educandos que 

necessitam de atendimento especializado para que não tenham comprometido seu 

desenvolvimento físico, psicológico, cognitivo e social. 
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LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI 

 

 CONSTITUIÇÃO 
DA 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

1988 
 

 

............................................................................................................................................. 
         

                                             TÍTULO VIII 
DA ORDEM SOCIAL 

............................................................................................................................................. 
 

CAPÍTULO III 

DA EDUCAÇÃO, DA CULTURA E DO DESPORTO 

 

Seção I 

Da Educação 

............................................................................................................................................. 

 

Art. 208.  O dever do Estado com a educação será efetivado mediante a garantia 

de:  

I - educação básica obrigatória e gratuita dos 4 (quatro) aos 17 (dezessete) anos de 

idade, assegurada inclusive sua oferta gratuita para todos os que a ela não tiveram acesso na 

idade própria; (Inciso com redação dada pela Emenda Constitucional nº 59, de 2009) 

II - progressiva universalização do ensino médio gratuito;  (Inciso com redação 

dada pela Emenda Constitucional nº 14, de 1996) 

III - atendimento educacional especializado aos portadores de deficiência, 

preferencialmente na rede regular de ensino;  

IV – educação infantil, em creche e pré-escola, às crianças até 5 (cinco) anos de 

idade; (Inciso com redação dada pela Emenda Constitucional nº 53, de 2006) 

V - acesso aos níveis mais elevados do ensino, da pesquisa e da criação artística, 

segundo a capacidade de cada um;  

VI - oferta de ensino noturno regular, adequado às condições do educando;  

VII - atendimento ao educando, em todas as etapas da educação básica, por meio 

de programas suplementares de material didático-escolar, transporte, alimentação e assistência 

à saúde. (Inciso com redação dada pela Emenda Constitucional nº 59, de 2009) 

§ 1º O acesso ao ensino obrigatório e gratuito é direito público subjetivo.  

§ 2º O não-oferecimento do ensino obrigatório pelo poder público, ou sua oferta 

irregular, importa responsabilidade da autoridade competente.  

§ 3º Compete ao poder público recensear os educandos no ensino fundamental, 

fazer-lhes a chamada e zelar, junto aos pais ou responsáveis, pela freqüência à escola.  

http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=592136&seqTexto=117213&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=372814&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=372814&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=548446&seqTexto=63582&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=548446&seqTexto=63582&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=592136&seqTexto=117213&PalavrasDestaque=
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Art. 209. O ensino é livre à iniciativa privada, atendidas as seguintes condições:  

I - cumprimento das normas gerais da educação nacional;  

II - autorização e avaliação de qualidade pelo poder público.  

.......................................................................................................................................................

................................................................................................................................... 

 

LEI Nº 9.394, DE 20 DE DEZEMBRO DE 1996 
 

 

Estabelece as diretrizes e bases da educação 

nacional.  

 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

............................................................................................................................................. 

 

TÍTULO III 

DO DIREITO À EDUCAÇÃO E DO DEVER DE EDUCAR 

 

Art. 4º O dever do Estado com educação escolar pública será efetivado mediante a 

garantia de:  

I - ensino fundamental, obrigatório e gratuito, inclusive para os que a ele não 

tiveram acesso na idade própria;  

II - universalização do ensino médio gratuito; (Inciso com redação dada pela Lei 

nº 12.061, de 27/10/2009, publicada no DOU de 28/10/2009, em vigor em 1º de janeiro do 

ano subsequente ao de sua publicação)  

III - atendimento educacional especializado gratuito aos educandos com 

necessidades especiais, preferencialmente na rede regular de ensino;  

IV - atendimento gratuito em creches e pré-escolas às crianças de zero a seis anos 

de idade;  

V - acesso aos níveis mais elevados do ensino, da pesquisa e da criação artística, 

segundo a capacidade de cada um;  

VI - oferta de ensino noturno regular, adequado às condições do educando;  

VII - oferta de educação escolar regular para jovens e adultos, com características 

e modalidades adequadas às suas necessidades e disponibilidades, garantindo-se aos que 

forem trabalhadores as condições de acesso e permanência na escola;  

VIII - atendimento ao educando, no ensino fundamental público, por meio de 

programas suplementares de material didático-escolar, transporte, alimentação e assistência à 

saúde;  

IX - padrões mínimos de qualidade de ensino, definidos como a variedade e 

quantidade mínimas, por aluno, de insumos indispensáveis ao desenvolvimento do processo 

de ensino-aprendizagem.  

 

http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=591900&seqTexto=116953&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=591900&seqTexto=116953&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=591900&seqTexto=116953&PalavrasDestaque=
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Art. 5º O acesso ao ensino fundamental é direito público subjetivo, podendo 

qualquer cidadão, grupo de cidadãos, associação comunitária, organização sindical, entidade 

de classe ou outra legalmente constituída, e, ainda, o Ministério Público, acionar o Poder 

Público para exigi-lo.  

§ 1º Compete aos Estados e aos Municípios, em regime de colaboração, e com a 

assistência da União:  

I - recensear a população em idade escolar para o ensino fundamental, e os jovens 

e adultos que a ele não tiveram acesso;  

II - fazer-lhes a chamada pública;  

III - zelar, junto aos pais ou responsáveis, pela freqüência a escola.  

§ 2º Em todas as esferas administrativas, o Poder Público assegurará em primeiro 

lugar o acesso ao ensino obrigatório, nos termos deste artigo, contemplando em seguida os 

demais níveis e modalidades de ensino, conforme as prioridades constitucionais e legais.  

§ 3º Qualquer das partes mencionadas no caput deste artigo tem legitimidade para 

peticionar no Poder Judiciário, na hipótese do § 2º do art. 208 da Constituição Federal, sendo 

gratuita e de rito sumário a ação judicial correspondente.  

§ 4º Comprovada a negligência da autoridade competente para garantir o 

oferecimento do ensino obrigatório, poderá ela ser imputada por crime de responsabilidade.  

§ 5º Para garantir o cumprimento da obrigatoriedade de ensino, o Poder Público criará formas 

alternativas de acesso aos diferentes níveis de ensino, independentemente da escolarização 

anterior. 

............................................................................................................................................. 

 

TÍTULO V 

DOS NÍVEIS E DAS MODALIDADES DE EDUCAÇÃO E ENSINO 

............................................................................................................................................. 

 

CAPÍTULO V 

DA EDUCAÇÃO ESPECIAL 

............................................................................................................................................. 

 

Art. 59. Os sistemas de ensino assegurarão aos educandos com necessidades 

especiais:  

I - currículos, métodos, técnicas, recursos educativos e organização específicos, 

para atender às suas necessidades;  

II - terminalidade específica para aqueles que não puderem atingir o nível exigido 

para a conclusão do ensino fundamental, em virtude de suas deficiências, e aceleração para 

concluir em menor tempo o programa escolar para os superdotados;  

III - professores com especialização adequada em nível médio ou superior, para 

atendimento especializado, bem como professores do ensino regular capacitados para a 

integração desses educandos nas classes comuns;  

IV - educação especial para o trabalho, visando a sua efetiva integração na vida 

em sociedade, inclusive condições adequadas para os que não revelarem capacidade de 

inserção no trabalho competitivo, mediante articulação com os órgãos oficiais afins, bem 
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como para aqueles que apresentam uma habilidade superior nas áreas artística, intelectual ou 

psicomotora;  

V - acesso igualitário aos benefícios dos programas sociais suplementares 

disponíveis Para o respectivo nível do ensino regular.  

 

Art. 60. Os órgãos normativos dos sistemas de ensino estabelecerão critérios de 

caracterização das instituições privadas sem fins lucrativos, especializadas e com atuação 

exclusiva em educação especial, para fins de apoio técnico e financeiro pelo Poder Público.  

 

Parágrafo único. O Poder Público adotará, como alternativa preferencial, a 

ampliação do atendimento aos educandos com necessidades especiais na própria rede pública 

regular de ensino, independentemente do apoio as instituições previstas neste artigo.  

............................................................................................................................................. 

............................................................................................................................................. 

 

RESOLUÇÃO ONU N.º 3.447, DE 09 DE DEZEMBRO DE 1975 
 

DECLARAÇÃO DOS DIREITOS DAS PESSOAS DEFICIENTES – ONU - 1975 

 

A Assembléia Geral 

 

Consciente da promessa feita pelos Estados Membros na Carta das Nações Unidas no sentido 

de desenvolver ação conjunta e separada, em cooperação com a Organização,para promover 

padrões mais altos de vida, pleno emprego e condições de desenvolvimento e progresso 

econômico e social,  

 

Reafirmando, sua fé nos direitos humanos, nas liberdades fundamentais e nos princípios de 

paz, de dignidade e valor da pessoa humana e de justiça social proclamada na carta, 

 

Recordando os princípios da Declaração Universal dos Direitos Humanos, dos Acordos 

Internacionais dos Direitos Humanos, da Declaração dos Direitos da Criança e da Declaração 

dos Direitos das Pessoas Mentalmente Retardadas, bem como os padrões já estabelecidos para 

o progresso social nas constituições, convenções, recomendações e resoluções da Organização 

Internacional do Trabalho, da Organização Educacional, Científica e Cultural das Nações 

Unidas, do Fundo da Criança das Nações Unidas e outras organizações afins. 

 

Lembrando também a resolução 1921 (LVIII) de 6 de maio de 1975, do Conselho Econômico 

e Social, sobre prevenção da deficiência e reabilitação de pessoas deficientes, 

 

Enfatizando que a Declaração sobre o Desenvolvimento e Progresso Social proclamou a 

necessidade de proteger os direitos e assegurar o bem-estar e reabilitação daqueles que estão 

em desvantagem física ou mental, 

 

Tendo em vista a necessidade de prevenir deficiências físicas e mentais e de prestar 

assistência às pessoas deficientes para que elas possam desenvolver suas habilidades nos mais 
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variados campos de atividades e para promover portanto, quanto possível, sua integração na 

vida normal, 

 

Consciente de que determinados países, em seus atual estágio de desenvolvimento, podem, 

desenvolver apenas limitados esforços para este fim, 

 

PROCLAMA esta Declaração dos Direitos das Pessoas Deficientes e apela à ação nacional e 

internacional para assegurar que ela seja utilizada como base comum de referência para a 

proteção destes direitos: 

 

1 - O termo "pessoas deficientes" refere-se a qualquer pessoa incapaz de assegurar por si 

mesma, total ou parcialmente, as necessidades de uma vida individual ou social normal, em 

decorrência de uma deficiência, congênita ou não, em suas capacidades físicas ou mentais. 

 

2 - As pessoas deficientes gozarão de todos os diretos estabelecidos a seguir nesta Declaração. 

Estes direitos serão garantidos a todas as pessoas deficientes sem nenhuma exceção e sem 

qualquer distinção ou discriminação com base em raça, cor, sexo, língua, religião, opiniões 

políticas ou outras, origem social ou nacional, estado de saúde, nascimento ou qualquer outra 

situação que diga respeito ao próprio deficiente ou à sua família. 

 

3 - As pessoas deficientes têm o direito inerente de respeito por sua dignidade humana. As 

pessoas deficientes, qualquer que seja a origem, natureza e gravidade de suas deficiências, 

têm os mesmos direitos fundamentais que seus concidadãos da mesma idade, o que implica, 

antes de tudo, o direito de desfrutar de uma vida decente, tão normal e plena quanto possível. 

 

4 - As pessoas deficientes têm os mesmos direitos civis e políticos que outros seres humanos: 

o parágrafo 7 da Declaração dos Direitos das Pessoas Mentalmente Retardadas (*) aplica-se a 

qualquer possível limitação ou supressão destes direitos para as pessoas mentalmente 

deficientes. 

 

5 - As pessoas deficientes têm direito a medidas que visem capacitá-las a tornarem-se tão 

autoconfiantes quanto possível. 

 

6 - As pessoas deficientes têm direito a tratamento médico, psicológico e funcional, incluindo-

se aí aparelhos protéticos e ortóticos, à reabilitação médica e social, educação, treinamento 

vocacional e reabilitação, assistência, aconselhamento, serviços de colocação e outros 

serviços que lhes possibilitem o máximo desenvolvimento de sua capacidade e habilidades e 

que acelerem o processo de sua integração social. 

 

7 - As pessoas deficientes têm direito à segurança econômica e social e a um nível de vida 

decente e, de acordo com suas capacidades, a obter e manter um emprego ou desenvolver 

atividades úteis, produtivas e remuneradas e a participar dos sindicatos. 

 

8 - As pessoas deficientes têm direito de ter suas necessidade especiais levadas em 

consideração em todos os estágios de planejamento econômico e social. 
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9 - As pessoas deficientes têm direito de viver com suas famílias ou com pais adotivos e de 

participar de todas as atividades sociais, criativas e recreativas. Nenhuma pessoa deficiente 

será submetida, em sua residência, a tratamento diferencial, além daquele requerido por sua 

condição ou necessidade de recuperação. Se a permanência de uma pessoa deficiente em um 

estabelecimento especializado for indispensável, o ambiente e as condições de vida nesse 

lugar devem ser, tanto quanto possível, próximos da vida normal de pessoas de sua idade. 

.......................................................................................................................................................

................................................................................................................................... 

 

RESOLUÇÃO CNE/CEB Nº 2, DE 11 DE SETEMBRO DE 2001 
 

 

Institui Diretrizes Nacionais para a Educação 

Especial na Educação Básica.  

 

 

O Presidente da Câmara de Educação Básica do Conselho Nacional de Educação, 

de conformidade com o disposto no Art. 9º, § 1º, alínea “c”, da Lei 4.024, de 20 de dezembro 

de 1961, com a redação dada pela Lei 9.131, de 25 de novembro de 1995, nos Capítulos I, II e 

III do Título V e nos Artigos 58 a 60 da Lei 9.394, de 20 de dezembro de 1996, e com 

fundamento no Parecer CNE/CEB 17/2001, homologado pelo Senhor Ministro de Estado da 

Educação em 15 de agosto de 2001,  

 

RESOLVE:   

 

Art. 1º A presente Resolução institui as Diretrizes Nacionais para a educação de 

alunos que apresentem necessidades educacionais especiais, na Educação Básica, em  todas as 

suas etapas e modalidades.  

Parágrafo único. O atendimento escolar desses alunos terá início na educação 

infantil, nas creches e pré-escolas, assegurando- lhes os serviços de educação especial sempre 

que se evidencie, mediante avaliação e interação  com a família e a comunidade, a 

necessidade de atendimento educacional especializado.  

 

Art 2º Os sistemas de ensino devem matricular todos os alunos, cabendo às 

escolas organizar-se para o atendimento aos educandos com necessidades educacionais 

especiais, assegurando as condições necessárias para uma educação de qualidade para todos.  

Parágrafo único. Os sistemas de ensino devem conhecer a demanda real de 

atendimento a alunos com necessidades educacionais especiais, mediante a criação de 

sistemas de informação e o estabelecimento de interface com os órgãos governamentais 

responsáveis pelo Censo Escolar e pelo Censo Demográfico, para atender a todas as variáveis 

implícitas à qualidade do processo formativo desses alunos.  

 

Art. 3º Por  educação especial, modalidade da educação escolar, entende-se um 

processo educacional definido por uma proposta pedagógica que assegure recursos e serviços 
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educacionais especiais, organizados institucionalmente para apoiar, complementar, 

suplementar e, em alguns casos, substituir os  serviços educacionais comuns, de modo a 

garantir a educação escolar e promover o desenvolvimento das potencialidades dos educandos 

que apresentam necessidades educacionais especiais, em todas as etapas e modalidades da 

educação básica.  

Parágrafo único.  Os sistemas de ensino devem constituir e fazer funcionar um 

setor responsável pela educação especial, dotado de recursos humanos, materiais e financeiros 

que viabilizem e dêem sustentação ao processo de construção da educação inclusiva.  

.......................................................................................................................................................

................................................................................................................................... 

 
 

FIM DO DOCUMENTO 


